
17/08/2022 10:31 SEI/ERJ - 37837061 - Deliberação

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42095604&infr… 1/2

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão

Secretaria dos Conselhos

DELIBERAÇÃO Nº 47/2022

AUTORIZA A PUBLICAÇÃO DE EDITAL  
PARA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO

PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
REMANESCENTES EM CURSOS DE

GRADUAÇÃO DA UERJ
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da

competência que lhe atribui o parágrafo único do art. 11 do Estatuto da UERJ, com base no Processo SEI-
260007/028199/2022, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:

 
Considerando o excelente resultado obtido com o projeto-piloto da seleção para vagas

remanescentes, realizado em 2021, utilizando o resultado do Exane Nacional do Ensino Médio - ENEM,
quando a UERJ ocupou 546 (quinhentas e quarenta e seis) vagas das 608 (seiscentas e oito) possíveis nas
unidades acadêmicas estratégicas da UERJ;

 
Resolve:
 
Art. 1° - Fica autorizada a publicação de Edital para abertura de processo seletivo para

preenchimento das vagas remanescentes em cursos de Graduação da UERJ, sob a responsabilidade do
Departamento de Seleção Acadêmica - DSEA, da Pró-reitoria de Graduação - PR-1.

 
Parágrafo único – O processo seletivo público será para o preenchimento das vagas do 2º

(segundo) semestre do ano letivo do Vestibular Estadual em todos os cursos de Graduação, sempre que não
houver mais candidatos na lista de espera.

 
Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as demais disposições

em contrário.

 

 

UERJ, 07 de julho de 2022.
 
 

Mario Sergio Alves Carneiro
Reitor

 
 

 
Rio de Janeiro, 27 agosto de 2020
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Documento assinado eletronicamente por Mario Sergio Alves Carneiro, Reitor, em 16/08/2022, às
10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 37837061
e o código CRC 6050B8A2.
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